Estado/Data/Mês/Ano.

                          A Diretoria Executiva (colegiada ou presidente) Estadual do SINDPREV do Estado, tendo em vista a realização do Plebiscito Nacional, vem através da Comissão Organizadora Estadual, informar o Regimento Plebiscito Estadual conforme o Regimento Plebiscito Nacional no Capitulo IV, art.20:

Regimento Plebiscito Estadual

CAPITULO I

Disposições preliminares

Art. 1º - O Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência no Serviço Público Federal de... (Estado), designado pela sigla SINDPREV do estado, em cumprimento ao disposto na Plenária Estatutária da Federação Nacional dos Sindicatos de Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social – FENASPS, realizará Plebiscito Nacional para definir a relação da FENASPS com a Central Única dos Trabalhadores – CUT, nos dias... Adequar calendário de cada estado.
Art. 2º - O Plebiscito Estadual ocorrerá no dia... Adequar calendário de cada estado, em todo estado, tendo direito a voto todos os Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social, vinculados ao Governo Federal, e aos novos órgãos ou sistemas que venham a ser criados por lei em decorrências da reforma na Administração Federal ou dispositivo da Constituição Federal promulgada a cinco de outubro de um mil novecentos e oitenta e oito.

Parágrafo único: Somente será permitido votar os filiados ao SINDPREV do estado ou conforme estatuto da entidade.
Art. 3º - O Plebiscito Estadual será organizado, fiscalizado e apurado sob a Coordenação da Comissão Organizadora Estadual, Ver como tirar a comissão para o plebiscito (assembléia ou outro fórum da entidade).
CAPITULO II

Da Comissão Organizadora Estadual

Art. 4º - A Comissão Organizadora Estadual, responsável pela organização e execução do processo eleitoral, será constituída por... (Ver número de membros), sendo no mínimo cinco membros – titulares e suplentes.
Art. 5º - São atribuições da Comissão Organizadora Estadual

 I – Confeccionar o modelo de Cédula padrão Nacional contendo o seguinte texto: Você é a favor da continuidade da filiação da FENASPS a CUT? () Sim () Não

II – Divulgar as normas do presente Regimento

III – Conferir e homologar as atas de totalização de votos elaboradas pelo Presidente e Mesários

IV – Deliberar sobre os casos omissos no presente Regimento Plebiscito Estadual

V – Proceder à apuração do resultado do Plebiscito Estadual

VI – Julgar os recursos interpostos

VII – Nomear a Comissão Organizadora no local de votação (Presidente e Mesários). Que sejam tirados nomes dos locais onde houver urna para o pleito.
CAPITULO III

Do processo plebiscitário

Art. 6º - A votação será efetuada em cédula única padronizada, elaborada pela Comissão Organizadora Nacional (conforme modelo). Para que seja reproduzida pela comissão estadual.

Art. 7º - Em nenhuma hipótese será permitido o voto por procuração

Art. 8º - A votação dar-se-á pelo voto secreto, universal e direto.

Art. 9º - A mesa de votação deverá ser composta de 01(um) presidente e 01(um) ou 02(dois) mesários, os mesários usarão crachás contendo rubrica da Comissão Organizadora Estadual.

Art. 10º - É necessário apresentação de Carteira de Identidade, Carteira Funcional ou documento de fé pública com foto, e contracheque ou documento que comprove vínculo com o órgão definido no Artigo 2º deste Regimento.

Art. 11º - Será permitido o sistema de Mesa Eleitoral Volante conforme estabelecido pela Comissão Organizadora Nacional.
Art. 12º - As cédulas e atas de votação deverão ser rubricadas por 02 (dois) membros da mesa, e não poderão conter qualquer tipo de rasura.

Art. 13º - Os votantes devem assinar a ata de votação onde consta o seu nome, antes de seguir para o local de votação (modelo anexo).
CAPÍTULO IV

                                                  Da apuração

Art. 14º - Ao final da votação as urnas deverão ser lacradas e rubricadas pelo presidente e mesário e encaminhadas à comissão organizadora estadual.
Parágrafo único: A ata de votação deverá conter o local da votação (Município) o instituto (MS, INSS, DRT, ANVISA e FUNASA) e o número de votantes segundo a ata de votação. Se houver qualquer irregularidade ou pedido de impugnação, estes deverão ser anotados no campo “observações”.

Art. 15º - A apuração total de votos será realizada pela Comissão Organizadora Estadual na Sede do SINDPREV do estado, sito à rua ou avenida...
Parágrafo único: A Comissão Organizadora Estadual providenciará o recolhimento das urnas, conforme suas possibilidades definidas previamente.
Art. 16º - A Comissão Organizadora Estadual será responsável pela apuração dos votos e terá poderes para anular o voto que apresentar irregularidade que impossibilite o entendimento da vontade do eleitor

Parágrafo único: A apuração dos votos será organizada pela Comissão Organizadora Estadual

Art. 17º - Será impugnada a urna que apresentar número de votos divergentes do número de votantes do total de votos da urna, ou que apresentar violação da própria urna ou lacre antes da apuração.

Art. 18º - A apuração deverá consignar o número de votos dirigidos a cada posição, os em branco, os nulos e o total de votos.

Art. 19º - Será homologada como posição vencedora àquela que obtiver a maioria dos votos

Art. 20º - O resultado do plebiscito deverá ser divulgado no máximo 24 horas após o encerramento da contagem dos votos

Parágrafo único: As contagens dos votos salvam motivos de força maior, deverá ser realizada num prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

Art. 21º - Após a divulgação do resultado do plebiscito a Comissão Organizadora Estadual junto com a Diretoria do SINDPREV do estado deverá fixar o mapa de resultados no local de trabalho (Urna) em mural do SINDPREV do estado e enviar cópias a FENASPS, CUT aos locais de trabalho.
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